
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA 

Campus Universitário Ministro Reis Velloso, 2819, bairro Nossa Sra. de Fátima, 
Parnaíba-PI CEP: 64.202-020 * Fone: (86) 99451-0372 

Email: reitoria@ufdpar.edu.br 

UFDPar – PRAD / Diretoria Administrativa – Divisão de Gestão de Contratos – Campus Univ. Min. Reis Velloso 
prad.da.dgc@ufdpar.edu.br – www.ufdpar.edu.br 

 

 

 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 16/2024 CELEBRADO 
ENTRE A UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO 
PARNAÍBA E A EMPRESA SALUTEM SERVIÇOS DE 
AGRONOMIA, ENGENHARIA E SOLUÇÕES AMBIENTAIS 
LTDA. 

 
PROCESSO: 23855.008020/2024-63 

 
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar com sede no(a) 
Av. São Sebastião, 2819, bairro Nossa Senhora de Fátima, CEP 64.202-020, na cidade de Parnaíba - 
PI, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 33.519.114/0001-00, neste ato representada pelo Reitor, Sr. JOÃO 
PAULO SALES MACEDO. 

CONTRATADA: SALUTEM SERVIÇOS DE AGRONOMIA, ENGENHARIA E SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34.027.041/0001-93, com sede na Rua Francisco 
de Assis Dantas, 46, bairro Urucunema, CEP: 61.763-130, Eusébio/CE, neste ato representada pelo 
Sr. RENATO LOPES CORREIA SANTOS. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. O presente Termo de Apostilamento tem por objeto: o reajuste de valores inicialmente 
contratados, de acordo com o estabelecido na Cláusula sexta do contrato n° 16/2024 e do processo 
UFDPar n° 23855.008020/2024-63. 

Fundamentação Legal: Art. 65, § 8° da Lei 8.666/93 e Arts. 53 a 61 da IN n° 05/2017. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

2.1. O presente Termo de Apostilamento terá vigência a partir de sua assinatura. 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE  

3.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato 
n° 16/2024. 

3.2. O periodo utilizado para cálculo do reajuste foi de 01/2025 a 12/2025 – 12 meses, conforme 
memória de cálculo constante dos autos e detalhamento no quadro abaixo. 

3.3. Após o reajuste o valor contratual passará de R$ 37.553,72 (trinta e sete mil, quinhentos e 
cinquenta e três reais e setenta e dois centavos) para R$ 39.157,96 (trinta e nove mil, cento e 
cinquenta e sete reais e noventa e seis centavos), com base no IPCA - Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo (IBGE), aplicado o percentual de 4,2644%, sendo que o pagamento da diferença 
decorrente do reajuste retroage à data de 22/01/2026. 

ITEM DESCRIÇÃO  QTD. ÁREA 
VALOR 

UNITÁRIO 
REAJUSTADO 

VALOR 
TOTAL 

REAJUSTADO 

ÍNDICE DE 
REAJUSTE 

VALOR 
UNITÁRIO 

REAJUSTADO 
(4 casas 

decimais) 

VALOR 
TOTAL 

REAJUSTADO 

1 

Serviço de controle de 
pragas, incluindo 
desinsetização, 
desratização e 
dedetização em geral, 
por m2, conforme 
especificação do 
termo de referência, 
na UFDPar e suas 
unidades anexas. 

2 42.646,44 R$ 0,1258 R$ 10.729,63 1,042644 R$ 0,1312 R$ 11.190,43 
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2 

Serviço de controle de 
pragas, incluindo 
desinsetização, 
desratização e 
dedetização em geral, 
por m2, conforme 
especificação do 
termo de referência, 
na UFDPar e suas 
unidades anexas. 

2 42.646,44 R$ 0,1677 R$ 14.306,18 1,042644 R$ 0,1749 R$ 14.917,72 

3 

Serviço de controle de 
pragas, incluindo 
desinsetização, 
desratização e 
dedetização em geral, 
por m2, conforme 
especificação do 
termo de referência, 
na UFDPar e suas 
unidades anexas. 

2 42.646,44 R$ 0,1468 R$ 12.517,91 1,042644 R$ 0,1530 R$ 13.049,81 

TOTAL  R$ 37.553,72   R$ 39.157,96 

  

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas decorrentes deste termo de apostilamento estão programadas em dotação 
orçamentária  própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

GESTÃO/UNIDADE: 26455/156680 
FONTE DE RECURSOS: 1000 
PROGRAMA DE TRABALHO:231362 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 
PLANO INTERNO: M20RKG01CDN 
NOTA DE EMPENHO: 2026NE000068 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO  

5.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições pactuadas no Contrato 
Administrativo n° 16/2024, que não tenham sido modificadas pelo presente Termo de Apostilamento. 

 
 

 

 

 

 

 

Parnaíba (PI), de 2026. 

 
 
 
 
 

JOÃO PAULO SALES MACEDO 
Reitor 
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EDITAL Nº 48, DE 23 DE ABRIL DE 2026
RETIFICA O EDITAL Nº 43/2026 SELEÇÃO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

Processo nº 23067.012101/2026-00
A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do Ceará resolver retificar o item 1 do Edital 43/2026, publicado no DOU em 17/04/2026, que passa a viger

conforme abaixo:
1.1. CAMPUS DA UFC EM FORTALEZA

. .U N I DA D E .S U B U N I DA D E .SETOR DE ESTUDO .R EG I M E .VAGAS PARA AMPLA
CO N CO R R Ê N C I A

.VAGAS PARA
PESSOAS NEGRAS

.VAGAS PARA
Q U I LO M B O L A S

.VAGAS PARA
INDÍGENAS

.VAGAS PARA PESSOAS
COM DEFICIÊNCIA

. Centro de Ciências Agrárias .Departamento de Economia Agrícola .Extensão e Desenvolvimento Rural .20h .- .- .- .01 .-

. .Departamento de Estudos
Interdisciplinares

.Estado e Políticas Públicas .40h .01 .- .- .- .

. . .Departamento de Fitotecnia .Horticultura .40h .01 .- .- .- .-

. .Centro de Humanidades .Departamento de Estudos da Língua
Inglesa, suas Literaturas e Tradução

.Língua Inglesa .40h .- .01 .- .- .-

. .Faculdade de Farmácia,
Odontologia e Enfermagem

.Departamento de Clínica Odontológica .Periodontia/Clínica Integrada .40h .- .01 .- .- .-

.

Faculdade de
Medicina

.Departamento de Cirurgia .Nutrologia .20h .01 .- .- .- .-

. .Departamento de Cirurgia .Traumato-Ortopedia/ Internato .20h .- .- .- .- .01

. .Departamento de Fisiologia e
Fa r m a c o l o g i a

.Fisiologia Humana .20h .- .01 .- .- .-

. . .Departamento de Medicina Clínica .Clínica Médica/
Cardiologia/Semiologia

.20h .01 .- .- .- .-

. .Instituto de Arquitetura e
Urbanismo e Design

.Curso de Arquitetura e Urbanismo .Percepção e Representação da Forma .40h .- .01 .- .- .-

.

Instituto de Cultura e
Arte

Curso de Cinema e
Audiovisual

.Edição e Montagem para Cinema e
Audiovisual

.40h .01 .- .- . .-

. . .Fotografia para Cinema e Audiovisual .40h .01 .- .- .- .-

. . .Curso de Jornalismo .Comunicação e Práticas Jornalísticas .40h .01 .- .- .- .-

. .Instituto Universidade Virtual .- .Design Digital Interativo .40h .01 .- .- .- .-

1.2. CAMPUS DA UFC EM SOBRAL

. .S U B U N I DA D E .SETOR DE ESTUDO .R EG I M E .VAGAS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA .VAGAS PARA PESSOAS
N EG R A S

.VAGAS PARA QUILOMBOLAS .VAGAS PARA INDÍGENAS .VAGAS PARA PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

. .Curso de Engenharia Elétrica .Formação Básica para Engenharia
Elétrica

.40h .- .- .- .- .01

1.3. CAMPUS DA UFC EM CRATEÚS

. .SETOR DE ESTUDO .R EG I M E .VAGAS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA .VAGAS PARA PESSOAS
N EG R A S

.VAGAS PARA QUILOMBOLAS .VAGAS PARA INDÍGENAS .VAGAS PARA PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

. .Construção Civil: Materiais, Sistemas Construtivos e Gerenciamento de
Obras

.40h .01 .- .- .- .-

. .Geotecnia .40h .01 .- .- .- .-

. .Instalações Prediais e Desenho para Engenharia .40h .01 .- .- .- .-

. .Programação Computacional .40h .01 .01 .- .- .-

1.4. CAMPUS DA UFC EM RUSSAS

. .SETOR DE ESTUDO .R EG I M E .VAGAS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA .VAGAS PARA PESSOAS NEGRAS .VAGAS PARA QUILOMBOLAS .VAGAS PARA INDÍGENAS .VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

. .Álgebra Linear, Cálculo e Estatística .40h .01 .- .- .- .-

(a) O setor de estudo, ofertado no Edital, é constituído para efeito exclusivo do processo seletivo. Entende-se por setor de estudo um conjunto de disciplinas que
apresentam afinidades e objetivos comuns do ponto de vista científico e pedagógico e que configurem uma unidade clara de conhecimento.

MARILENE FEITOSA SOARES

UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA
EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2026 - UASG 156680

Número do Contrato: 1/2024.
Nº Processo: 23855.008335/2023-97.
Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAIBA. Contratado: 18.843.645/0001-
51 - TELECOMUNICACOES BRASILIA LTDA. Objeto: O reajuste de valores inicialmente
contratados, de acordo com o estabelecido na Cláusula sétima do contrato 01/2024 e do
processo UFDPar n° 23855.008335/2023-97.. Vigência: 10/01/2024 a 10/01/2027. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 33.236,86. Data de Assinatura: 22/04/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 22/04/2026).

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2026 - UASG 156680

Número do Contrato: 16/2024.
Nº Processo: 23855.008020/2024-63.
Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAIBA. Contratado:
34.027.041/0001-93 - SALUTEM SERVICOS DE AGRONOMIA, ENGENHARIA E SOLUCOES
AMBIENTAIS LTDA. Objeto: O reajuste de valores inicialmente contratados, de acordo
com o estabelecido na Cláusula sexta do contrato n° 16/2024 e do processo UFDPar
n° 23855.008020/2024-63.. Vigência: 18/12/2024 a 18/12/2026. Valor Total Atualizado
do Contrato: R$ 39.157,96. Data de Assinatura: 23/04/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 23/04/2026).

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
EDITAL Nº 43, DE 23 DE ABRIL DE 2026

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do Espírito Santo, usando de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o resultado do processo seletivo
simplificado para contratação de Professor Substituto, de que trata o Edital nº 29/2026-Progep, publicado no DOU de 19 de março de 2026, seção 3, página 61, conforme a
seguir:

Unidade: CENTRO DE EDUCAÇÃO
Departamento: Teorias de Ensino e Práticas Educacionais
Área/Subárea ou Disciplinas: Área: Educação (Cód. CNPq: 7.08.00.00-6) / Subárea Ensino-Aprendizagem (Cód. CNPq: 7.08.04.00-1) - Conteúdo e Metodologia da Matemática

para educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental.
Processo de seleção de docente n°: 23068.007947/2026-18
Modalidade: Ampla Concorrência

. .Classificação .Nome .Pontuação

. .1º .Mauro Vieira da Costa .101,00
Modalidade: Reserva de vagas - Pessoas Pretas ou Pardas (PPP)
- Não houve candidatos(as) classificados(as).
Modalidade: Reserva de vagas - Pessoas Indígenas (PI)
- Não houve candidatos(as) classificados(as).
Modalidade: Reserva de vagas - Pessoas Quilombolas (PQ)
- Não houve candidatos(as) classificados(as).
Modalidade: Reserva de vagas - Pessoas Com Deficiência (PCD)
- Não houve candidatos(as) classificados(as).

JOSIANA BINDA


